[image: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 11/2009[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 216, 11 set. 2009, p. 99-100.
Alterada por: Instrução de Serviço n. 51, de 24 de abril de 2013.
Altera:
Instrução de Serviço n. 2, de 17 de março de 2006 (antiga Instrução de Serviço n. 4/2006).
Instrução de Serviço n. 7, de 20 de dezembro de 2006 (antiga Instrução de Serviço n. 9/2006).

] 

Antiga Instrução de Serviço n° 1/2009

[bookmark: _GoBack]Define procedimentos para o atendimento do parágrafo único do artigo 42 da Resolução n° 12/2009, relativamente à manifestação da Unidade Controle Interno nos processos de atos de despesas e de execução orçamentária de que tratam os artigos 522 e 523 do Regimento Interno, e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e considerando o contido no parágrafo único do art. 42, da Resolução nº 12/2009, 
RESOLVE
Capítulo I
DAS MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 1° Além das atribuições conferidas pela Resolução n° 08/2007 e Instrução Normativa n° 15/2007, haverá manifestação da Unidade de Controle Interno deste Tribunal de Contas nos protocolados referentes a:
I - requerimentos internos, cujo objeto seja relativo à aquisição de bens, serviços ou obras, aditivos de contratos e aditivos de convênios e congêneres;
II - licitação, em todas as modalidades, inclusive dispensa e inexigibilidade
III - convênios e Congêneres, dos quais resultem obrigações financeiras para o Tribunal de Contas
IV - contratos e respectivos aditivos;
V - aditivo de convênios e congêneres dos quais resultem obrigações financeiras  para o Tribunal de Contas; 
VI - alienação de bens; 
VII - prestação de contas de adiantamento;
VIII - execução orçamentária;
IX - prestação de contas anual do TCE/PR. 

Art. 2° Nos requerimentos internos, cujo objeto seja referente à aquisição de bens, serviços ou obras, a Unidade de Controle Interno se manifestará, previamente e com base no fluxograma em anexo, com relação à:  
I - caracterização do interesse público na aquisição do bem, obra ou serviço;
II - observância de normas, padrões, especificação mínima das compras,  serviços e obras; 
III - existência de procedimentos adequados para garantir a realização de uma ampla análise de mercado, abrangendo pesquisa de preços, número potencial de fornecedores e peculiaridades de mercado e outros que permitam ao gestor concluir pela conveniência e oportunidade da contratação, bem como definir adequadamente as especificações técnicas do objeto e evitar o comprometimento do certame; 
IV - existência de disponibilidade orçamentária e financeira;
V - temporalidade da solicitação com relação aos prazos de vigência para fins de extinção do contrato ou ajuste, realização de nova licitação ou prorrogação dos contratos, convênios e congêneres;
VI - adequação ao Planejamento Estratégico, Plano de Metas das Unidades, projetos e programas, laudos técnicos, casos fortuitos, força maior, entre outros;   
VII - eventuais circunstâncias de não-conformidade, sem prejuízo da competência da Diretoria Jurídica, inserta no artigo 159, I do Regimento Interno, combinado com o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo único. As manifestações da Unidade de Controle Interno não são vinculantes, cabendo à autoridade competente contrapor, expressamente nos autos, as razões para sua não observância. 

Art. 3° Re-autuados os requerimentos internos, para a constituição de processos de licitação, em todas as modalidades, inclusive dispensas e inexigibilidades o Controle Interno se manifestará após a homologação do certame, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Instrução Normativa n°15/2007, conforme fluxograma em anexo. 
Parágrafo único. A Unidade de Controle Interno poderá, por solicitação da Presidência ou da Diretoria Geral, acompanhar concomitantemente os processos relacionados no “caput” deste artigo.

Art. 4° Nas compras, serviços e obras, realizadas com base no artigo 24, I e II da Lei n° 8.666/93, a Unidade de Controle Interno poderá atuar com base da análise efetivada na documentação financeira extraída do SIAFI e demais informações correlatas, não sendo obrigatório o trâmite de processos ou requisições naquela unidade.

Art. 5° Nos processos de execução orçamentária a Unidade de Controle Interno se manifestará, conforme fluxograma em anexo, relativamente a:  
I - existência e vinculação das despesas a programa, projeto, atividade, metas físicas e indicadores;
II - legalidade das alterações orçamentárias;
III - conciliações bancárias e sua qualidade;
IV - avaliar as baixas de contas do passivo financeiro quanto a sua pertinência;
V - avaliar a existência de saldo de recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores
VI - avaliar o sistema de controle feito com as despesas inscritas em restos a pagar. 

Art. 6° Nos protocolados, referentes a adiantamentos, a Unidade de Controle  Interno  se manifestará, com relação:  
I - às condições para a realização das despesas sob regime de adiantamento e as regras para sua concessão e prestação de contas;
II - verificação da existência de ato administrativo definindo o servidor supridor e a forma de prestação de contas, conforme legislação;
III - formalização da documentação comprobatória das despesas, inclusive com relação às declarações de recebimento das importâncias pagas aos fornecedores ou prestadores de serviço; 
IV - a motivação e a excepcionalidade das despesas, relacionadas à capacidade de planejamento;
V - baixa de responsabilidade e demais questões correlatas.

Art. 7° Em qualquer fase da tramitação processual, poderá ser solicitada pela Presidência e pela Diretoria Geral, a manifestação da Unidade de Controle Interno em processos que importem em atos de despesa, cuja competência seja do Presidente do Tribunal de Contas, inclusive com relação ao previsto no art. 12, incisos I a XIII da Instrução Normativa n° 15/2007.  

Art. 8° Nos processos de alienação de bens móveis e imóveis, quando for o caso, a manifestação da Unidade de Controle Interno poderá ser relativa: 
I - aos procedimentos relativos à desafetação, quando couber;
II - aos procedimentos relativos à avaliação, declaração de inservibilidade  e/ou anti-economicidade do(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s);
III - ao exercício da competência para prática do ato e respectiva motivação;
IV - aos registros contábeis e patrimoniais correspondentes; 
V - às determinações constantes da Lei n° 8.666/93 e às disposições constantes da Constituição do Estado do Paraná;
VI - demais condições legais relacionadas aos respectivos procedimentos. 

Art. 9° Nos protocolados relativos a aditivos contratuais e aditivos de convênios e congêneres a manifestação da Unidade de Controle Interno será efetivada com base nos seguintes requisitos mínimos:
I - adequação do objeto à necessidade atual da Administração;
II - alterações decorrentes de avanços tecnológicos e de mercado; 
III - condições de mercado à época da aditivação proposta; 
IV - execução contratual demonstrada pelo gestor, inclusive com relação ao previsto no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
V - demais condições legais relacionadas aos respectivos procedimentos. 

Capítulo II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. A fim de otimizar a tramitação dos requerimentos internos e dos processos de que trata a presente Instrução de Serviço, as unidades administrativas disporão do prazo máximo de 5 (cinco) dias para expedição de informações, instruções, pareceres, contados da distribuição dos processos ao servidor que deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) dia  a contar do ingresso dos autos  na unidade competente.

Art. 11. A prestação de contas anual do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, após análise conclusiva pela Diretoria de Contas Estaduais deverá ser remetida à Unidade de Controle Interno para os fins previstos no art. 20, da Instrução Normativa n° 15/2007.

Art. 12. Ficam alterados os fluxos 20 e 21 previstos nas Instruções de Serviço n° 04/2006 e 09/2006 e criados os fluxos 20.1 e 21.1, conforme anexos à presente Instrução. 

Art. 13. A Diretoria de Tecnologia da Informação providenciará o acesso ao responsável pela Unidade de Controle Interno aos sistemas requeridos, dentro de sua área de competência.

Art. 14. Nos prazos de 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Instrução de Serviço, deverá ser apresentada, pelas áreas respectivas,  à Diretoria Geral, proposta de normativo interno para a uniformização de procedimentos relativos às solicitações de material, solicitações de serviços, requisições de compras, serviços e obras e normas relativas à gestão de contratos, respectivamente. 

Art. 15. Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 01 de setembro de 2009. 


HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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FLUXO 21   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA   (Art. 523)                                                                               F luxo 7                                                                                  Fluxo 8  

DCE      Instruir      Encaminhar  à    UCI      

DP       Autuar como Execução Orçamentária      Distribuir      Encaminh ar à DCE    

DEF       Encaminhar ofício devidamente instruído com   despacho  autorizatório  do Presidente    

GABINETE  

UCI      Manisfestação      Encaminhar à    S MPjTC  

S MPjTC      ·  Manifestação      ·  Encaminhar ao Relator    
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FLUXO 21.1   EXEC UÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ ADIANTAMENTO   (Art. 523 )                                                                

DEF    Manifestação    Encaminhar  à DCE      

DP    Autuar como Execução Orçamentária / Adiantamento    Encaminhar à  DEF    

UNIDADE     Encaminhar ofício devidame nte instruído com  a prestação de contas      E ncaminhar à DP        

DEF      Realiza reclassificação orçam entária     Emite Certidão de Baixa, se for o caso     Encaminhar  à GP      

DCE      Manifestação     Encaminhar  à Unidade de Controle Interno  

UCI      Manifestação     Encaminhar  à DEF    

GP      Assinar Certidão de Baixa    Encaminhar  à  DEF     

DEF      Arquivamento dos  a utos    
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FLUXO 20    REQUERIMENTO INTERNO/ CO MPRA E CONTRATAÇÃO DE  SERVIÇOS/  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO /DISPENSA E  INEXIGIBILIDADE   –   (Art. 522 c/c art. 16, XLV )                                                                                                                                                                      Fluxo 7                                                       Fluxo 8                          

DIJUR     Parecer   ·   Encaminhar à CPL  

       DEF         Informar, para fins previstos na Lei nº       8666/93 e da LC nº 101/2000      Encaminhar à UCI    

UNIDADE    Encaminhar p edido, por ofício  à DAMP, para a  aquisição de bens ou  contratação de  serviços .     

DAMP      En caminhar ofício devidamente instruído    

DG        Para ciência        Encaminhar para DEF/ UCI/ GP  

DP   ·   Protocolar   ·   Autuar como Requerimento  Interno      En caminhar  à DG      

CPL     Informar/instruir e apresentar minuta do ato   convocatório   ·   Encaminhar à DIJUR    

CPL   ·   Realizar/executar o procedimento de   licitação   ·   Encaminhar à DIJUR    

DIJUR    Parecer    Encaminhar à GP    

GP   ·   Despachar   o Se não concordar com o procedimento   –  mandar arquivar   o Se concordar  –  determinar a autuação   como Processo de Licitação,  Dis pensa ou  Inexigibilidade  e a   distr ibuição do feito encaminhando  à  DP    

GABINETE  

S MPjTC    Manifestação   ·   Encaminhar ao Relator    

UCI     Manifestar   ·   Encaminhar ao GP    

DP   ·  Autuar como Processo de Licitação,  Dispensa ou  Inexigibilidade   ·   Distribuir   ·   E ncaminhar  à   S MPjTC    

GP    Despachar  (  autorizando ou não, e   encaminhando para instrução ) .    · Encaminhar à CPL    
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FLUXO 20 .1     REQUERIMENTO INTERNO/ ADITIVO DE CONTRATO/ CONVÊNIO –   (Art. 522 c/c art. 16, XLV )                                                                                                                                                         Fluxo 7                                                                   Fluxo 8    

DIJUR    P arecer   ·   Encaminhar à CPL  

       DEF          Informar, para fins previstos na Lei nº         8666/93 e da LC nº 101/2000      Encaminhar à UCI    

UNIDADE    Encaminhar pedido, por ofício à DAMP, para  a ditivação de contrato ou convênio.      

DAMP     Encaminhar ofício devidamente instruído    

DG       Para ciência        Encaminhar para DEF/ UCI/ GP  

DP   ·   Protocolar   ·   Autuar como R equerimento  Interno   ·   Encaminhar à DG    

CPL    Informar/instruir e apresentar minuta do ato   convocatório   ·   Encaminhar à DIJUR    

CPL   ·   Realizar/executar o procedimento de   licitação   ·   Encaminhar à DIJUR    

DIJUR    Parecer    Encaminhar à GP    

GP   ·   Despachar   o Se não concordar com o procedimento   –  mandar arquivar   o Se concordar  –  determinar a autuação   como Processo de Licitação,  Dispensa ou  Inexigibilidade  e a   dis tr ibuição do feito encaminhando  à  DP    

GABINETE  

S MPjTC    Manifestação   ·   Encaminhar ao Relator    

UCI    Manifestar   ·   Encaminhar ao GP    

DP   ·  Autuar como  Requerime nto interno/ aditivo de  contrato/ convênio   ·   Distribuir   ·   Encaminhar  à   S MPjTC    

GP    Despachar  (  autorizando ou não, e   encaminhando para instrução ) .    · Encaminhar à CPL    
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